
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira - Recife, 30 de Janeiro de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.021

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  31 ( Sábado )
(Sem Alteração)

Para o dia  1º ( Domingo )
(Sem Alteração)

Para o dia  02 ( Segunda - feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido

Subtenente PM Mat. 26893-3/Adelson Lucas da Silva, servindo atualmente no 18º BPM -
requer a Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada  a Pedido,  Processo nº
231/14/DGP-9.

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas:
 
1. DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000;

2. PUBLIQUE-SE;

3. A DGP-1 e 18º BPM, para conhecimento e providências. (Nota nº 002/2015/DGP-9)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Especial – Concessão

Concedo, a contar de 02 de Fevereiro de 2015, 06 (seis) meses de gozo da Licença Especial,
referente ao 2º Decênio, da 3º Sgt PM Mat. 26759-7/ GILVANEIDE TORRES DE LIMA, RG nº 32495
/PMPE, atualmente servindo na da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-6), e devendo retornar as suas
atividades em 03 de Agosto de 2015. (Nota nº 080/2015/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 24582-8/14º BPM – ROMERO LUIZ DE FRANÇA, requer a concessão do
pagamento  do  abono de  férias  relativas  ao  ano  de  2013,  o  qual  estava  previsto  para  julho  de  2013.
INDEFERIDO, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000, por perda do objeto, exaurindo-se
assim a sua finalidade, tendo em vista o requerente já haver percebido o que pleiteia no mês de junho de
2014, de acordo com as informações prestadas pela SSFE/DGP-3, após consulta ao sistema SAD/RH de
folha de pagamento.(Nota nº 567/2014/DGP-3)

3.2.0. Cancelamento do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada Ex-Officio

1.Cabo PM Mat. 21700-0 Franclin Menezes da Silva, servindo atualmente no 21º BPM -  requer
Cancelamento do Processo de Transferência para a Inatividade Ex-Officio, em virtude do contido nos § § 6º
e 7º, do art. 1º, da Lei 15.049, de 03/07/13;

2.Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face ao entendimento da PGE
em caso análogo, esposado no Parecer nº 401/2014, de 05/09/2014;

3. PUBLIQUE-SE;
4. A DGP-1 e 21º BPM, para conhecimento e providências.
5.  Republicado  por  haver  saído  com  incorreção  no  BI  nº  232,  de  11/12/14.  (Nota  nº

037/2014/DGP-9)
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4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

Sd PM Matrícula 104469-9/5º  BPM – CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA,
requer a concessão do abono de férias relativo ao ano de 2010, alegando que não recebeu o pleiteado abono
no mês de novembro de 2011, conforme publicou o BI/DGP nº 058, de 27.03.2013. INDEFERIDO,  nos
termos  do  art.  52,  da  Lei  nº  11.781,  de  06.06.2000,  por  perda  do  objeto,  exaurindo-se  assim  a  sua
finalidade,  tendo em vista o  requerente  já  haver percebido o que pleiteia  nos vencimentos  do mês de
outubro de 2011, as quais estavam previstas pela SSFE/DGP-3, após consulta ao sistema SAD/HR. Em
consequência, torno sem efeito a Nota para BI/DGP nº 115/2013/DGP-3, publicada no BI/DGP nº 058, de
27.03.2013, com fundamento no art. 53, da Lei nº 1.781/2000, por haver s´do com incorreção.  (Nota nº
692/2014/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                           JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                          Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

          EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES – TC PM
                        Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
         
 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Vale mais o pouco que tem o justo, do que as riquezas de muitos ímpios.”Salmos 37.16


